
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE JUREMA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 380/2023

O Prefeito Constitucional do Município de Jurema, Estado
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, pelo inciso
IX, artigo 66 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO a redação da lei complementar estadual nº
471, de dezembro de 2021, que ampliou o prazo de licença
paternidade, alterando o estatuto dos servidores públicos civis
de Pernambuco – Lei nº 6.123/68 – adotado pela lei municipal
091/93.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER 20 (vinte) dias de licença paternidade
a(o) servidor(a) público(a) municipal o(a) Sr(a) MARCOS
VASCONCELOS CAMPOS portador(a) do CPF nº
856.002.294-53 contados a partir de 17/10/2023.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito, em 20 de outubro de 2023.
 
EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA
Prefeito
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